
Inscrição Nº Candidato
Homologação 

deferida
Motivo do indeferimento

2200032 ALEXANDRE PINTO MENDES
Sim

2202039 ANA LUIZA DA GAMA E SOUZA
Não Descumprimento do item 3.3 do Edital; Descumprimento do artigo 32 caput e parágrafo 3º da Resolução CONSUNI 12/14;

Descumprimento do artigo 54 parágrafo 1º da Resolução CONSUNI 12/14 

2202743 BERNARDO GOMES BARBOSA NOGUEIRA
Sim

2202153 BRUNO GADELHA XAVIER
Sim

2201515 CLARISSA PITERMAN GROSS
Sim

2201725 DANIEL DE VASCONCELOSCOSTA
Sim

2200782 DANIEL MACHADO GOMES
Não Descumprimento do item 3.3 do Edital; Descumprimento do artigo 32 caput  e parágrafo 3º da Resolução CONSUNI 12/14; 

Descumprimento do artigo 54 parágrafo 1º da Resolução CONSUNI 12/14 

2202276 DANILO DOS SANTOS ALMEIDA
Sim

2204337 DIEGO AUGUSTO DIEHL
Não Descumprimento do item 3.3 do Edital; Descumprimento do artigo 32 caput  e parágrafo 3º da Resolução CONSUNI 12/14; 

Descumprimento do artigo 54 parágrafo 1º da Resolução CONSUNI 12/14 

2200183 EDUARDO BAKER VALLS PEREIRA
Sim

2201137 FELIPE DOS SANTOS DURANTE
Sim

2201500 GABRIEL REZENDE DE SOUZA PINTO
Sim

2200411 GILSENE MAIA MOREIRA GIFFONI
Não Descumprimento do item 3.3 do Edital; Descumprimento do artigo 32 caput  e parágrafo 3º da Resolução CONSUNI 12/14; 

Descumprimento do artigo 54 parágrafo 1º da Resolução CONSUNI 12/14 

2204166 JANAINA ROLAND MATIDA
Sim

2201405 JULIA ÁVILA FRANZONI
Sim

2202941 LEONARDO ALEJANDRO GOMIDE ALCANTARA
Sim

2203519 LUCIANA SILVA REIS
Sim

2200646 LUCIANO NUZZO
Sim

2204078 MARCUS VINICIUS ARAUJO BATISTA DE MATOS
Não Descumprimento do item 3.3 do Edital; Descumprimento do artigo 32 caput  e parágrafo 3º da Resolução CONSUNI 12/14; 

Descumprimento do artigo 54 parágrafo 1º da Resolução CONSUNI 12/14 

CONCURSO UFRJ EDITAL 860/17 - Concurso Público para provimento de vagas em cargos efetivos da carreira de Professor da Carreira de Magistério Superior

CANDIDATOS INSCRITOS - HOMOLOGAÇÃO

Cargo:

MS-015 - CCJE - Faculdade de Direito - Teoria do Direito - Filosofia do Direito - Professor Adjunto A - 40 h - DE
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CONCURSO UFRJ EDITAL 860/17 - Concurso Público para provimento de vagas em cargos efetivos da carreira de Professor da Carreira de Magistério Superior

CANDIDATOS INSCRITOS - HOMOLOGAÇÃO

Cargo:

MS-015 - CCJE - Faculdade de Direito - Teoria do Direito - Filosofia do Direito - Professor Adjunto A - 40 h - DE

2200413 MARIA ESTER VERCOSA BARBOSA DA SILVA
Não Descumprimento do item 3.3 do Edital; Descumprimento do artigo 32 caput e parágrafo 3º da Resolução CONSUNI 12/14;

Descumprimento do artigo 54 parágrafo 1º da Resolução CONSUNI 12/14 

2201269 MARIA EUGENIA BUNCHAFT
Não Descumprimento do item 3.3 do Edital; Descumprimento do artigo 32 caput  e parágrafo 3º da Resolução CONSUNI 12/14; 

Descumprimento do artigo 54 parágrafo 1º da Resolução CONSUNI 12/14 

2201132 MARIANA KUHN DE OLIVEIRA
Sim

2201884 MARIANA PIMENTEL FISCHER PACHECO
Sim

2203052 MARIA PRISCILLA VIEIRA COELHO FAMILIAR
Não Descumprimento do item 3.3 do Edital; Descumprimento do artigo 32 caput e parágrafo 3º da Resolução CONSUNI 12/14;

Descumprimento do artigo 54 parágrafo 1º da Resolução CONSUNI 12/14 

2204083 PABLO ANTONIO LAGO
Sim

2201007 PEDRO HENRIQUE VEIGA CHRISMANN
Sim

2203224 PHILIPPE OLIVEIRA DE ALMEIDA
Sim

2202476 PRISCILA DA SILVA BARBOZA
Sim

2201252 RAFAEL BARROS VIEIRA
Sim

2200990 RENATO JOSÉ DE MORAES
Sim

2203000 RICARDO MANOEL DE OLIVEIRA MORAIS
Não Descumprimento do item 3.3 do Edital; Descumprimento do artigo 32 caput  e parágrafo 3º da Resolução CONSUNI 12/14; 

Descumprimento do artigo 54 parágrafo 1º da Resolução CONSUNI 12/14 

2202534 RICKSON RIOS FIGUEIRA
Sim

2200009 RODRIGO REIS RIBEIRO BASTOS
Sim

OS CANDIDATOS DEVERÃO ACOMPANHAR A PÁGINA DOS CONCURSOS (concursos.pr4.ufrj.br) PARA CONHECIMENTO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA BEM COMO DO CALENDÁRIO DE

PROVAS.

OS CANDIDATOS PODEM CONSULTAR NA PÁGINA secdepartamentosfn.wixsite.com/departamentosfnd o BAREMA DA FACULDADE NACIONAL DE DIREITO, QUE TRATA DA ETAPA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

E TRABALHOS, BEM COMO A RESOLUÇÃO 02/18 QUE TRATA DE ORIENTAÇÕES SOBRE CONCURSOS PÚBLICOS NA FACULDADE NACIONAL DE DIREITO.
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